
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI N. ° 3004/2020, de 19 de junho de 2020 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial, a incluir ações 
orçamentárias, criar rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a 
elas vinculadas e os respectivos valores nas Leis Municipais n° 2775/2017 (PPA 
2018 a 2021), n° 2927/2019 (LDO para 2020), e n° 2942/20 19 (LOA para 2020). 

Autoria: Executivo Municipal 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10) - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial e a incluir ações orçamentárias, criar rubricas de despesas, bem como 
as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos valores no PPA - Plano 
Plurianual para 2018 a 2021, aprovado pela Lei Municipal n° 2775, de 11 de 
julho de 2017, na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020 aprovada 
pela Lei Municipal n° 2927/2019, de 25 de junho de 2019 e na LOA - Lei 
Orçamentária Anual para 2020, aprovada pela Lei Municipal n° 2942/2019, de 
27 de novembro de 2019, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
conforme classificação funcional programática abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
0600 Secretaria Municipal de Saúde 
0601 Departamento de Saúde 
0601.10.122.0019.2.127 Ações de Enfrentamento ao COVID-19 

- Poder Judiciário 
3.3.90.30 Material de Consumo 1023-EA 20.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - PJ 1023-EA 24.000,00 

1000 Secretaria 	Municipal 	de 	Assistência 
Social 

1001 Fundo Municipal de Assistência Social 
1001.08.244.0023.2.125 Estruturação da Rede SUAS - 

Alimentos - COVID-19 
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita 1022-EA 15.000,00 

1001.08.244.0023.2.126 Estruturação da Rede SUAS - EPI - 
COVID- 19 

3.3.90.30 Material de Consumo 1022-EA 11.000,00 
TOTAL 70.000,00 
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Art. 2° ) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do crédito 
Adicional Especial acima estão indicados a seguir: 

1 - Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores decorrentes 
de rendimentos de aplicação financeira e de Transferência Voluntária do Governo 
Federal, através do Ministério da Cidadania, para ações de enfrentamento ao 
COVID-19, conforme Portaria n° 369/2020 e do Governo Estadual, através da 
SESA - Resolução 705/2020 - Poder Judiciário, e de conformidade com o que 
abaixo especifica: 

NOMENCLATURA DA FONTE Órgão Fonte de 
recursos 

Valor do 
Excesso de 

Arrecadação 
Estimado 

Transferência 	do 	Sistema 	Único 	de 
Assistência Social - SUAS - (COVID-19) 

MC 1022 26.000,00 

Prestação Pecuniária do Poder Judiciário 
alocado ao Fundo Estadual de Saúde - 
(COVID-19) 

SESA 1023 44.000,00 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMADO 70.000,00 

Art. 31) - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 
(dezenove) diadnís de junho do ano de 2020. 

rank Arie hiavini 
PREFEITO UNICIPAL 

Registre-se e Publique-se 

57 
EMIR ANTONIO AZILIERO 

Contabilista - CRC 25.365 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
DECISÃO 

APLICAÇÃO DE PENALIDADE 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM 

LICITAÇÃO 
Nos lermos e fundamentos exarados no Processo Administrativo no 
2020/03/416219, instaurado pelo Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico com a finalidade de rescindir e apurar a 
prática de irregularidades no execução das obrigações decorresses do 
Temia de Uso de Porooisslo o' 19/20171GP, limado 90100 a MUNICII'lO 
DE PATO BRANCO E BRAMACH DO BRASIL LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ n0  I0.230.65810001-43, devidamente selecionada por meio do 
Editei de Chamada de Projetos o' 01/2017, através da Dispensa de 
Licitação o' 6212017. Processo o' 126, o gestor contratual DECIDE. 
SANCIONA e APLICA a empresa BRAMACH DO BRASIL LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ o' 10.230.651/0011-43, suspensão temporária do 
participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Administração, pelo prazo de II ano, contados da publicação do ato, nos 
temos do disposição legal CosSInolo no artigo 17, III do Lei 8.666/93, bem 
como ctdnmta décima terceira, III, e, do Temo de Uso de Permissão n° 
89/2017/GP. Pala Branco, II de junho de 2028, Marcos Vinicios Do 
Barlali - Soorolário Municipal do Ciência, Tecnologia e Inovação. 
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N' 312020. 
PROCESSO E' 41012020, O Município de Morlópolis, através seu Prefeito 
Municipal Toblas Ezequiel Talfarel Gheiier e da Comissão Peoosanenla da 
Licitação, designada pnio Portada n°40/2020 de 07 de abril de 2020, toma 
público aos interessados, que atenderem o todas as condições exigidos 
para cadastramento, de acordo com a Lei 90  8.608/93 e suas posteriores 
alterações, Lei Complementar 00  123/2006 e alterações feitas pelo Lei 
Complementar a' 147/2014, realizará licitação no modalidade da Tomada 
dePreços, para ampla participação de empresas em gemi, que até adia II 
de JULHO de 2028, às 19h19 (NOVE) horas, estará recebendo os 
envelopes de Documentos do Qualificação e Proposta de Preços ao Edital 
de Tomada de Preços o' 3/2020, que Iam por objeto o Conlralação de 
empresa para execução de abra de Conslniçên de quadra poliesportiva na 
Roa lO. Lote 08, Quadra 92, com área a ser cavslmida de 646 m' 
(seiscentos e quarenta e seis melros quadrados), contarm 
Rapasse no 88684612019 - MC/CAIXA. 6 	re a Ministério do 
Cidadania eu Município de Mariópolis,,dielífEmilo com cronograma, plarilha 
de serviços e memorial descritivo om avaRa, que fazem parte da edita], 
sendo a licitação do tipo 'MENOR PREÇO GLOBAL'. O Inteiro teor do ala 
convocatório e sexo anexos estarão à disposição dos interessados poro ser 
examinado, a partir desta data, junto 6 Comissão Permanente de 
Licitações, na Prefeitura Municipal de Moridpohs, no horário de expediente, 
na Rua Seis, n' 1030, centro, aro Manidpolis-PR nu no site: 
wvAn.roariottolis.tor.90v.hr  na aba Licitações e Portal Transparência do 
Muoiclplo. Informações adicionais, dúvidas e esclarecimentos deverão ser 
dirigidos a Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima 
mencionado 	- 	telefone 	(46) 	3226-8100 	- 	e-mail: 
Iraxui000.buecolmarixpolis.or.niov.br. Marlópolis, 22 de Junho de 2020. 
Tobias Ezequiel Taifarel Gheiler -Prefeito Municipal. 
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Art. 20  ) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do crédito Adicional 
Especial acima estão indicados a seguir: 
1—Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores decorrentes de 
rendimentos de aplicação financeira e de Transferência do Governo Federal para apoio 
financeiro aos Municlpios—FPM, para ações de enfrentamento ao COVID-19, conforme 
Portaria 938/2020, de 02/04/2020, e de conformidade com o que abaixo especifica: 

NOMENCLATURA DA FONTE ÕcgOO 
Fonte de 
recursos 

Valor do Excesso da 
Arrecadação Estimado 

APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS-AUXILIO FPM 
(MP 93812020) 

ME 30000 400 000.00 

TOTAL. 00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMADO 400.000,00 

Art. 30)—Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) 
dias do mês de junho do ano de 2020. 
FrankAriel Schiavini - PREFEITO MUNICIPAL 
Registre-se e Publique-se 
ADEMIR ANTONIO AZILIERO - Contabilista - CRC 25.365 

LEI N. 03004/2020,  de 19 de junho de 20204. 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial, a incluir ações 
orçamentárias, criar rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas 
vinculadas e os respectivos valores nas Leis Municipais n°2775/2017 (PPA 2018a2021), 
no 2927/2019 (LDO para 2020), e n°2942/2019 (LOA para 2020). 
Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 10) - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial 
e a incluir ações orçamentárias, criar rubricas de despesas, bem como as fontes de 
recursos a elas vinculadas e os respectivos valores no PPA—Plano Plurianual para 2018 
a 2021, aprovado pela Lei Municipal n° 2775, de 11 de julho de 2017. na LDO—Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2020 aprovada pela Lei Municipal n°2927/2019, de 25 de 
junho de 2019 e na LOA—Lei Orçamentária Anual para 2020, aprovada pela Lei Municipal 
n°2942/2019, de 27 de novembro de 2019, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
conforme classificação funcional programática abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

0808 Secretaria Municipal de Saúde 

soei Departamento de Saúde 

0801.10.122.0019.2.127 Ações de Enfrentamento ao cOVID-19 - Poder Judiciário 
3.3.90.30 Material da Consumo 1023-EA 20.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Tercairos-PJ 1023-EA 24.000.00 

1000 Secretaria Municipal de Assistência Social 

1001 Fendo Municipal de Assistência Social 

1001.00.244.0023.2.125 
3.3.90.32 

Esleuloraçun da Rede SUAS -Alimentos - COVID-I9 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1022-EA 19.000,00 

1001.08.244.00212.126 
3.3.90.30 

Eslrslxraçáo da Rede SUAS - EPI - COVID.19 
Material do Consumo 1022-EA 11.005,00 

TOTAL 70.000.00 

Art. 21  ) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do crédito Adicional 
Especial acima estão indicados a seguir: 
1—Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores decorrentes de 
rendimentos de aplicação financeira e de Transferência Voluntária do Governo Federal, 
através do Ministério da Cidadania, para ações de enfrentamento ao COVID-19, conforme 
Portaria n° 369/2020 e do Governo Estadual, através da SESA - Resolução 705/2020 - 
Poder Judiciário, e de conformidade com o que abaixo especifica: 

NOMENcLATURADAFONTE órgão 
Fonte de 
recurvos 

Valor do Excesso de 
Arrecadação Estimado 

Transferência do Sintoma único de Assistência Social - 
SUAS - (COVIO-I9) Mc 1022 20,000,00 

Prestação Pecuniário do Poder Judiciária alocado ao 
Fenda Estadual de Saúde - icovo-igi SESA 1023 44000.00 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMADO 70.000.00 

Art. 3°)—Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) 
dias do mês de junho do ano de 2020. 
Frank Anel Schiavini - PREFEITO MUNICIPAL 
Registre-se e Publique-se 
ADEMIRANTONIO AZILIERO - Contabilista - CRC 25.365 

DECRETOS 

DECRETO N."685712020, de 19 de junho de 2020 

Abre Crédito Adicional Especial 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n.° 3001/2020, de 19 de junho de 2020 
DECRETA 
Art. 10) - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 470.328,48 
(quatrocentos e setenta mil trezentos e vinte e oito reais e quarenta e Oito centavos), 
conforme classificação funcional programática abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

0600 Secretaria Municipal da Saúde 

0601 Departamento de Saúde 

0601.10.302,0019.2.057 
Manutenção dos Atividades de MAC - Hospitalar e 

3,3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-P.1 1020.EA 470,328.48 

TOTAL 470.320.40 

Ad. 30  ) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do crédito Adicional 
Especial acima estão indicados a seguir: 
1—Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores decorrentes de 
Transferência Voluntária do Governo Federal, através do Ministério da Saúde, para 
ações de enfrentamento ao COVID-19, conforme Lei n° 13.995, de 05 de maio de 2020 
e Portarias n° 1393. de 21 de maio de 2020 e ne  1448, de 29 de maio de 2020 e de 
conformidade com o que abaixo especifica: 

NOMENCLATURA DA FONTE órgão 
Fonte de 
recursos 

Valor do Excesso de 
Arrecadação Estimado 

Bloco de Custeio doo Ações e Serviços Públicas de Saúde- 
Grupo de Atenção de MAC- Coronavirus (COVIO-19) 

MSIFNS 1020 470.328,48 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMADO 470,328,48 

Art. 3°)—Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) 
dias do mês de junho do ano de 2020. 
FrankAriel Schiavini - PREFEITO MUNICIPAL 
Registre-se e Publique-se 
ADEMIR ANTONIO AZILIERO - Contabilista - CRC 25.365 

DECRETO N.° 6858/2020, de 19 de junho de 2020 

Abre Crédito Adicional Especial 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n.° 3002, de 19 de junho de 2020 
DECRETA 
Art. 11) - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.420.000,00 (dois 
milhões quatrocentos e vinte mil reais), conforme classificação funcional programática 
abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

0600 secretaria Municipal de saúde 

0601 Departamento de Saúde 

0001.10.301.0018.2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1024-EA 320.008.00 

0601.10.301.0019.2.029 Saúde da Famllïa- FMS 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1024.EA 1110.000.00 

0300 5ecreraria Municipal de Administração 

0301 Administração S.M.A. 

0301.04.122.0003,2,006 Serviços de Administração Geral 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1024.EA 200.000.00 

3.3.80.39 Outros Serviços de Terceiros-P.1 1024-EA 200.000,00 

(18(10 Secretaria Municipal de Obras, viação e Urbanismo 

0801 Departamento do Obras e Serviços Urbanos 

0801,15,452.0027.2.052 Manutenção dos serviços Públicas 

3.1,90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1024-EA 150.000.00 

3.3.90.30 Outros Serviços de Terceiros-P.1 1024-EA 800.000,00 

0602 Departamento de viação 

0802,26.782.0032.2,057 Manutenção e Esltuluração da Malha vidra 

3.3.90.30 Material de Consumo 1024-EA 200.000,00 

3.3,90,39 Outros Serviços de Terceiros-P.) 1024-EA 150,050,00 

0802.26.782.0032.2.008 Manutenção da Unidade de viação 

3.1.90.11 vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1e24-EA 300.000.00 

TOTAL 2.420.000,00 

Art. 2° ) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do crédito Adicional 
Especial acima estão indicados a seguir: 
1—Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores decorrentes de 
rendimentos de aplicação financeira e de Transferência do Governo Federal para auxilio 
financeiro aos Municípios, conforme Lei Complementar ne  173/2020, de 27 de maio de 
2020, e de conformidade com o que abaixo especifica: 

NOMENCLATURA DA FONTE órgão 
Fonte da 
recursos 

Valer do Excesso de 
Arrecadação Estimado 

Auxilio Financeiro pura Ações da Saúde Assistência 
Social pata enfrentamento à COVID.15 - LC o' 17312020 - Inciso 1, crI. 5° 

ME 1024 2.420.000,00 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMADO 2.420,000.00 

Art. 30)—Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) 
dias do mês de junho de 2020. 
FRANK ARIEL SCHIAVINI - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
ADEMIR ANTONIO AZILIERO - Contabilista - CRC 25.365 
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